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1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2024 
PREGÃO ELETRONICO Nº67/2023-PMNL 
PROCESSO Nº 73/2023 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.802.002/0001-02, com sede na cidade de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, sito a Estrada Boa Esperança, n° 2320, Bairro: Fundo Canoas, CEP: 89.163-554, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor MAICON CORDOVA PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
015.886.939-70, portador da Cédula de Identidade n°3.242.195 SSP/SC residente e domiciliado na cidade de 
Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Francisco Ferrari, 86, CEP: 89.163-554. CONTRATADA, 
aditam a ata celebrada em 26 de fevereiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 32/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 67/2023-PMNL, 
bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 O objeto do presente instrumento é a Formação de registro de preço para aquisição de medicamentos 
para manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo formalizar a desistência do Lote 81, constantes na Ata de Registro 
de Preços 32/2024, conforme segue especificado na tabela abaixo: 
 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Saldo Atual Preço Preço total 
81 1 CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML 

10ML IV  .  
HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

UN 100,00 2,60 260,00 

TOTAL 260,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de desistência, fica reduzido do valor contratual, o montante de R$ 260,00 
(duzentos e sessenta reais), passando o valor total contratual de R$ 32.835,55 (trinta e dois mil 
oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) para R$ 32.575,55 (trinta e dois mil 
quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o art. 19, inciso I e paragrafo único do Decreto nº 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 28 de março de 2024. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MAICON CORDOVA PEREIRA 
 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua São João Batista, Centro, Nova Laranjeiras – PR

Fone: (42) 3637-1148 - cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 04/2024

Dispõe sobre a dilação de prazo de 
afastamento de Conselheiro Tutelar 
Titular  e  permanência  de 
Conselheiro Tutelar Suplente. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, 

conforme Lei Municipal nº 155/96,  também fundamentado pela Lei Federal 8.069/90 Estatuto 

da Criança e do Adolescente – ECA:

CONSIDERANDO a Termo de Prorrogação de Prazo do Processo Administrativo instaurado pela 

Portaria nº 5, de 9 de fevereiro de 2024.

CONSIDERANDO a Resolução de N°03/2024 do CMDCA de Nova Laranjeiras, o afastamento de 

conselheiro tutelar e a convocação do suplente.

RESOLVE: 

Art.1º - Prorrogar o afastamento da Conselheira Tutelar, Sra. Ivanir Maria Prudente de suas tarefas 

habituais por um período até mais trinta dias a partir do dia 09/04/2024.

Parágrafo único: O afastamento se dará de forma remunerada.

Art.2°-  Manter  o Conselheiro  Tutelar  Suplente Ednilson Luiz Nairne,  no cargo da Conselheira 

Tutelar Titular Ivanir Maria Prudente em virtude do período de afastamento prorrogado a partir do 

dia 09/04/2024.

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Nova Laranjeiras - PR, 05 de abril de 2024.

_____________________________
Sara Angélica Stuber

CPF: 078.667.679-55
PRESIDENTE CMDCA – GESTÃO 2022/2024

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 4/2024

 Processo Adm.: 21/2024
 Data do Processo: 01/04/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar a presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 21/2024
b) Nr. Licitação 4/2024
c)  Processo Inexigibilidade
d)  Data de Homologação 05/04/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO MUSICAL COM A DUPLA JADS E

JADSON PARA SHOW DAS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO
MUNICÍPIO, A SER REALIZADO NO DIA 15/05/2024.

Empresa vencedora: JADS E JADSON PRODUÇOES ARTISTICA LTDA
CNPJ 15.641.222/0001-60
RUA ANTONIO MARIA COELHO Campo Grande-MS
CEP 79009-380

JADS E JADSON PRODUÇOES ARTISTICA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 SHOW JADS E JADSON Contratação de dupla
musical com banda para animação do show da
véspera do aniversário do município em 15/05/2024,
em razão da organização das festividades de
comemoração dos 34 anos de Nova Laranjeiras. A
atração é reconhecida nacionalmente como JADS E
JADSON, a qual é representada por JADS E
JADSON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA e
deverá ser responsável pelos instrumentos musicais
utilizados no dia, músicos, transportes aéreo e
terrestre, hospedagem, alimentação, carregadores,
abastecimento de camarim e impostos. 

UN 1,00 170.000,00 170.000,00

TOTAL 170.000,00

R$ 170.000,00 (Cento e Setenta Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 05 de abril de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 044/2024 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º CONCEDER, “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, sobre o salário base do Servidor Público 
Efetivo no cargo de Agente Administrativo abaixo relacionado: 
 
Servidor RG %de gratificação 
CARLOS FELIPE 
MILITZ 

10.946.704-9 11,9% 

 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de abril de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 045/2024 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º-Nomear o Sr. LUIZ FERNANDO SVERDOVSKI, Portador do RG 
9.477.864-6 e inscrito no CPF 075.590.969-05, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes. 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 046/2024 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º-Nomear o Sr. SILVESTRE JAVORSKI, Portador do RG 7.155.106-7 e 
inscrito no CPF 032.701.859-36, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 04 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº..   7733--22002233  
CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  EELLEENNIICCEE  TT..  PPRRIINNCCIIVVAALL  MMEE,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRROONNIICCOO  
NN°°..  0088//22002222--PPMMVV..  
Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público,  Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74,  com endereço à Av.  XV de Novembro, 
608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII, brasi leiro,  casado,  residente e domicil iado neste 
município,  portador da Cédula de Identidade nº. 4.652.899-9 e inscrito no CPF 
nº.  777.826.319-04, doravante denominado CCOONNTTRRAATTAANNTTEE, e,  de outro lado,  a 
empresa EELLEENNIICCEE  TT..  PPRRIINNCCIIVVAALL  MMEE, com sede na Rua Teodoro Sampaio, 460, 
Loja 1, bairro Oficinas, Ponta Grossa/PR, CEP 84.035-640, inscrita no CNPJ 
sob nº. 16.651.014/0001-05, representada pela Sra. EELLEENNIICCEE  TTEERREESSIINNHHAA  

PPRRIINNCCIIVVAALL, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 43006029 SESP/PR e 
CPF/MF sob o n.º  702.509.289-49,  doravante denominada CCOONNTTRRAATTAADDAA, tem 
justos e contratadas as seguintes cláusulas: 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDAA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO    

Em decorrência da necessidade dos serviços,  faz-se mister a dilatação do 
prazo de vigência contratual , conforme determina a Lei 8666/93 no Art. 57, 
inciso II , ficando dilata a vigência contratual  de 02 de abril  de 2024 a 01 de 
maio de 2024. 
CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  --  DDAA  RRAATTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato original,  datado de em 03 de abril de 2023, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem de acordo, depois de l ido e achado conforme o presente 
termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo. 

Virmond, 01 de abril de 2024. 
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII      
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
EELLEENNIICCEE  TT..  PPRRIINNCCIIVVAALL  MMEE    
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
Testemunhas: 
_________________________   ____________________________ 
CPF nº. __________________   CPF nº. _____________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: SOM E ILUMINAÇÃO. 

O Município de Virmond/PR, através da comissão de licitação, comunica as empresas 
interessadas, que quiserem encaminhar proposta de preços para o objeto acima especificado, em que 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, podendo as empresas enviar proposta de preços 
através do e-mail <licitacaovirmond@hotmail.com<, até o dia 10 de abril de 2024, para os seguintes 
serviços: 

Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
Prestação de serviços de som e luz 
conforme Rider Técnico em anexo. 
data estipulada: 17/18 e 19 de maio e 
2024. 01 01   

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas interessadas.  

Virmond/PR, 05 de abril de 2024. 

 
 

Estela W. Fedrecheski 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº   1122//22002233--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  UUSSOO  PPEELLAA  
SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  VVIIAAÇÇÃÃOO  EE  OOBBRRAASS,,  BBEEMM  CCOOMMOO  PPRROODDUUTTOOSS  PPAARRAA  MMEEIIOO  
FFIIOO  EE  CCAALLÇÇAADDAASS,,  AASSSSIIMM  CCOOMMOO  TTUUBBOOSS  EE  GGAALLEERRIIAA  DDEE  CCOONNCCRREETTOO,,  
DDEESSTTIINNAADDOOSS  AASS  OOBBRRAASS  EE  MMAANNUUTTEENNÇÇÕÕEESS  RREEAALLIIZZAADDAASS  NNAASS  VVIIAASS  
PPÚÚBBLLIICCAASS””..  
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº. 
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   4477--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  ERICO FEDRECHESKI, com sede na rua José Bonifácio, CEP 
85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 04.550.702/0001-08, no valor de R$ 
480.487,63 (quatrocentos e oitenta mil quatrocentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e três centavos). 
 
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses. 
AAssssiinnaattuurraa::   27 de março de 2024. 
FFoorroo:: Comarca de Cantagalo – Paraná. 
 
 

 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE RESCIÇÃO DE CONTRATO 
EDITAL Nº. 004/2023 – PMV - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  

 
CONTRATO N.º 007-2023 

 
OBJETO: MEDICO VETERINARIO 20 HORAS  
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: GABRIELA PLEFK, inscrita no CPF nº. 094.480.909-00 
DATA DE RESCIÇÃO: 05 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

 
DECRETO Nº. 033 
DATA: 25/03/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 966, de 30/10/2023, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$   

252.914,96 (duzentos e cinquenta e dois mil e novecentos e quatorze reais e noventa e seis 

centavos) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 247.250,76 (duzentos e quarenta e sete mil duzentos e cinquenta reais 

e setenta e seis centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados e o valor de 

R$ 5.664,20 (cinco mil seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos) do excesso de 

arrecadação da seguinte alínea de receita: 

 

1.7.1.3.50.5.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE GESTÃO DO SUS - 

PISO ENFERMAGEM        R$ 5.664,20 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2024
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1857 - Decreto nº 33/2024 de 25/03/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 1744 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 966 2023

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2691 01064 Assistência f inanceira da União pagamento do piso enf ermagem
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.664,20Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.47.00.00

460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.30.00.00

1380 00107 Salário-Educação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 200.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

05
05.001

12.361.1201.2021
3.3.90.39.00.00

1451 00107 Salário-Educação
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 8.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2300 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 12.885,10Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.13.00.00

2320 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.932,77Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2690 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.053,82Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2710 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 184,85Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.001

08.243.0802.2049
3.3.90.30.00.00

3430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Conselho Tutelar
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2054
3.1.90.11.00.00

3681 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.682,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2054
3.1.90.13.00.00

3691 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 346,32Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2054
3.1.90.16.00.00

3701 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 165,70Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  55 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 53 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 060/2024 
DATA: 05/04/2024 

 
 

Súmula: Proceder a retorno ao cargo ao 
servidor que abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Proceder o retorno, ao cargo de Artífice de Obras, ao servidor 
JOEL FERNANDES (9951), em decorrência da interrupção de sua licença para 
tratamento de assuntos particulares. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 08 de abril de 2024. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 05 DE ABRIL DE 2024. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal    

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024/PMEAI  
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos, para uso e consumo em reuniões, palestras, cursos, campanhas e 
demais eventos realizados pelas diversas secretarias municipais, bem como no 
Programa “Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos”, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado 
do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 22/04/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e /ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, ou na Comissão de Licitações, localizada 
no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a 
Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de abril de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 076/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MARLON SCHNEIDER FAUSTO – CONSULTORIA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 076/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 10 DE ABRIL DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, QUE ATENDAM AS NORMAS 
REGULAMENTADORAS QUE SÃO EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA VIGENTE: PGR/GRO, 
CONFORME NORMA REGULAMENTADORA NR-1, PCMSO CONFORME NORMA REGULAMENTADORA 
NR-7 DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO; 
LTCAT E PPP, FORNECENDO ASSESSORIA TÉCNICA E TECNOLOGIA (SOFTWARE) PARA A GESTÃO E 
ENVIO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO EM SAÚDE E SEGURANÇA OCUPACIONAL, ALÉM DA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES OCUPACIONAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 09 DE ABRIL DE 2025, E 
CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME 
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 04/04/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 064/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ELEANDRO PIROGEK & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 064/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 22 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
PROFESSOR DE JIU-JITSU FAIXA PRETA, COM RECURSOS DO PROGRAMA “PISO PARANAENSE”, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 21 DE MARÇO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 21/03/2024. 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 067/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JAILTON CARLOTA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 067/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 31 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DAR SUPORTE DO 
TIPO LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E BANDA, PARA À ANIMAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS QUE SERÃO 
REALIZADOS NO DECORRER DO ANO DE 2023, COMO FEIRA DO PRODUTOR, ENCONTRO DA 
TERCEIRA IDADE, FESTA JULINA, DESFILE CÍVICO, NATAL LUZ E FESTA DA VIRADA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, 
ATÉ A DATA DE 30 DE MARÇO DE 2025, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. 
ASSINATURA: 27/03/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 057/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ASM METALURGICA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS, BEM COMO MÃO DE OBRA, PARA UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 50.716,64 (CINQUENTA MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 05/04/2024. 
VIGÊNCIA: 01/10/2024. 
 
CONTRATO: 058/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMACON LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS, BEM COMO MÃO DE OBRA, PARA UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 106.729,72 (CENTO E SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E 
DOIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 05/04/2024. 
VIGÊNCIA: 01/10/2024. 
 
CONTRATO: 059/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS, BEM COMO MÃO DE OBRA, PARA UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS LOCAIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRONICO Nº 017/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 12.440,00 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS). 
ASSINATURA: 05/04/2024. 
VIGÊNCIA: 01/10/2024. 
 
CONTRATO: 060/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INSTALADORA ELÉTRICA CONSTANTINI LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAIS 
DE MANUTENÇÃO NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO, CONFORME PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 70.800,00 (SETENTA MIL E OITOCENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 05/04/2024. 
VIGÊNCIA: 04/04/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

1 
 

DECRETO Nº. 042/2024. 
De 05 de abril de 2024. 

 

 EMENTA: Abre crédito adicional, conforme Lei nº 

750/2024, e dá outras providências. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  tendo o disposto na Lei nº 750/2024, resolve 

 

 DECRETA:  
 

Art. 1º  - Fica aberto o Orçamento-Geral do Município de 

Porto Barreiro exercício de 2024, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

9.061.669,35 (Nove milhões, sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e nove reais, 

trinta e cinco centavos), conforme especificado a seguir: 

 

09.003    Departamento de Obras 
15.451.0009.1094 FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao 

Saneamento 
4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 

Fonte 611   Operação de Crédito FINISA 

Conta    611 

Valor:     R$ 9.011.669,35 

 

Art. 2º – Para cobertura do saldo serão efetuados cancelamentos 
das seguintes dotações: 

 
Excesso de arrecadação: 

CONTA RECEITA FONTE VALOR 

21.19.99.01.01.00.00.00.00 00611 R$ 8.861.669,35 

13.21.01.01.45.00.00.00.00 00611 R$ 91.824,13 

TOTAL   R$ 8.953.493,48 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Superávit Financeiro 2023: 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

00611 FINISA – Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento - 

R$ 108.175,87 

 
TOTAL --------------------------------------------------------------------------------R$ 9.061.669,35 
 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 05 de abri l de 2024. 
 
 

 

 

     

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.05 
11:07:46 -03'00'

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2024 

 

 

SÚMULA: Concede Gratificação a Servidora 

Efetiva da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná e dá outras providências. 

 

    

     O Presidente da Mesa Diretora da CAMARA MUNICIPAL DE 

MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Gratificação por função a servidora efetiva abaixo relacionada: 

Matrícula Servidor(a) Cargo Percentual 

171 Maira Naumiuk Auxiliar Administrativo 50% 

 

    

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná 

em 03 de Abril de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTAZAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

 

 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2024 

 

 

SÚMULA: Concede Gratificação a Servidora 

Efetiva da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná e dá outras providências. 

 

    

     O Presidente da Mesa Diretora da CAMARA MUNICIPAL DE 

MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Gratificação por função a servidora efetiva abaixo relacionada: 

Matrícula Servidor(a) Cargo Percentual 

161 Edite Simi Esteche Advogada 13% 

 

    

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná 

em 03 de Abril de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTAZAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

 

 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2024 

 

 

SÚMULA: Concede Gratificação ao Servidor 

Efetiva da Câmara Municipal de Marquinho, 

Estado do Paraná e dá outras providências. 

 

    

     O Presidente da Mesa Diretora da CAMARA MUNICIPAL DE 

MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica concedido Gratificação por função ao servidor efetivo abaixo relacionado: 

Matrícula Servidor Cargo Percentual 

261 Vanderson Marcelo de Lara Contador 23% 

 

    

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

   Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná 

em 03 de Abril de 2024. 

 

 

 

MARCIO BALTAZAR DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

 
 

RETIFICACAO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº 1/2024-CMLS 

 
 

ONDE LEU-SE  às 14:00 horas (horário  de  Brasí l ia) ,  do dia  16 /04/2024 

LEIA-SE  às 09:00 horas (horário  de Brasí l ia) ,  do dia  18/04 /2024 

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do 
Paraná, através do Pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 
10.520/2002, Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019 - regulamentado pela Resolução nº. 004/2023, de 27/09/2023 e demais 
legislações pertinentes,  torna público que às 14:00 horas (horário de Brasíl ia) ,  do 
dia 16/04/2024, na sala de l ici tações da Câmara Municipal ,  realizará Dispensa 
Eletrônica, t ipo menor preço por  lote,  por  meio da uti l ização de recursos de 
tecnologia da informação - internet ,  para aquisição de gêneros alimentícios, 
copa/cozinha e produtos de higiene, limpeza conforme solicitação do depto. responsável.  O 
edital  e seus anexos poderão ser ret irados na sede da Câmara Municipal  ou no 
endereço eletrônico www.cmls .pr.gov.br  e/ou no portal  da BLL - 
http:/ /bll .org.br.  Laranjeiras do Sul-PR, 05 de abri l  de 2024.  

 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2024 
DATA: 12/03/24     ABERTURA: 03/04/24          PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS RECARGA DE EXTINTORES E AQUISIÇÃO DE EXTINTORES 
NOVOS. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024 

DATA: 25/01/24    ABERTURA: 08/02/24 PROPOSTAS ATÉ: 08h            DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E SERVIÇO DE VARRIÇÃO DE RUAS. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 09 de abril de 2024 até às 08h do dia 23 de abril de 2024. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 23 de abril de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 23 
de abril de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 3.348.288,12. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 05 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     

CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS CLASSIFICADAS ITEM 22-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2023 
Considerando a Rescisão Amigável do Contrato nº 85/2023, em homenagem aos princípios da 
celeridade e economia processual, CONVOCO os proponentes remanescentes do item 22, na ordem 
de classificação, conforme segue: 2º SILVIO VIGIDO, 3º EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA, 4º ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 5º VRM IMPORT 
LTDA, 6º CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, 7º FLORESTAMED 
COMERCIO DE MATERIAIS, ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI, 8º MF. DE ALMEIDA 
E CIA LTDA EPP, 9º SALVI E LOPES E CIA LTDA. Fica agendado o retorno ao sistema da BNC, 
para o dia 12/04/2024 as 09 horas, para continuação da sessão pública. Coronel Vivida, 04 de abril 
de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 
 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO FINISA 

Contrato nº 0556705-91  
 

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04.  
TOMADOR: MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR, CNPJ nº. 01.612.552/0001-13.  
OBJETO: Contrato de financiamento que, entre si, fazem a Caixa Econômica Federal e o Município de 
Marquinho-PR destinado ao apoio financeiro para o financiamento de despesas de capital, conforme Plano 
de Investimento – com recursos do FINISA: Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento.  
O presente instrumento tem por objetivo alterar o dispêndio anual e excluir a periodicidade do ANEXO I – 
DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES do Contrato de Financiamento nº 0556705-91 de 30/07/2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

ANEXO I – DETALHAMENTO PROJETOS/AÇÕES 

Código ação orçamentária Código do grupo de 
natureza de despesa Projetos / Ações 

09.002.15.451.0009-1053 4.4.90.51.00.00 Obras e Edificações Públicas e 
Habitação de Interesse Social 

09.002.15.451.0009-2048 4.4.90.51.00.00 Obras e Edificações Públicas e 
Habitação de Interesse Social 

09.002.15.451.0009-1059 4.4.90.52.00.00 Obras e Edificações Públicas e 
Habitação de Interesse Social 

 
Ficam ratificadas os demais termos, cláusulas e condições com contrato ora aditado, ficando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.  
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de Março de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 


